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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Ata n° 108.  Em 1º de Setembro de 2020, de modo virtual em virtude do disposto no 
Decreto n° 515, de 17 de março de 2020. Participaram da reunião virtual os membros do 
Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa 
Catarina a Conselheira Presidente Marina Elisa Pantzier, a Conselheira Raquel Santos 
Rachadel da Silva, o Conselheiro Maicon Santos Trierveiler, a Conselheira Fabíola Ferreira 
de Macedo e a Conselheira Ellen White Baiense Concenço, para a reunião ordinária 
convocada pela Conselheira Presidente Marina Elisa Pantzier, conforme edital de 
convocação previamente publicado.  O Conselheiro Laudenir Petroncini apresentou 
justificativa da sua não presença em reunião e que seria representado pela Suplente. A 
justificativa foi aceita por todos os Conselheiros e ora registrada em ata. Passou-se então a 
ordem do dia. 1°) Análise do balancete de mês de Julho de 2020. A Conselheira Ellen 
apresentou as informações sobre o balancete do mês de Julho. Iniciou com a análise das 
receitas patrimoniais. As contribuições sociais, que são os pagamentos realizados pelos 
contribuintes, totalizaram R$ 179.844.940,10, ocorrendo uma redução mínima em 
comparação a Junho/2020. Os rendimentos de aplicações financeiras totalizaram R$ 
5.695.541,44, representando 63% a mais do que no mês anterior. A conta Repasses e 
Cotas apresenta os repasses e cotas advindos do Poder Judiciário, Tribunal de Contas do 
Estado e Assembléia Legislativa e totalizou R$ 367 milhões, um pouco abaixo do que no 
mês de Junho, que foi de R$ 371 milhões. Houve redução de aproximadamente 3% dos 
repasses relativos a Insuficiência Financeira. Portanto, não houve mudança significativa. 
Quanto às contas de despesas patrimoniais, a principal despesa do RPPS é com 
benefícios previdenciários e assistenciais, a qual totalizou R$ 538.306.081,19, 
representando 5% a mais do que no mês anterior. A conselheira destacou que as contas 
de receitas e despesas patrimoniais sofreram alteração relevante devido aos registros 
decorrentes do relatório de cálculo atuarial referente ao exercício 2019, elaborado em 
janeiro de 2020. A conselheira observou que todos os saldos das contas contábeis do 
Plano Financeiro foram zerados e os saldos transportados para as contas do Plano 
Previdenciário. Porém, o Fundo do RPPS-SC é Financeiro, tendo em vista que o Fundo 
Previdenciário foi encerrado em 2015. Nas provisões matemáticas do Anexo 1 não estão 
incluídos os valores dos militares, os quais estão separados. Não há um demonstrativo 
apresentando as contas desse grupo de segurados. O próprio relatório de Cálculo Atuarial 
não trouxe as contas contábeis onde deveriam ser apresentados os registros. Verificando o 
Certificado de Demonstrativo do Resultado do Cálculo Atuarial e fazendo um comparativo, 
verifica-se que as provisões matemáticas de benefícios concedidos somam R$ 94 bilhões e 
as provisões matemáticas de benefícios a conceder somam R$ 52 bilhões, sendo o 
resultado atuarial de R$ 146 bilhões. Não consta aí o valor dos militares. Referente aos 
militares,o relatório não apresenta a metodologia, não foi totalizado no parecer final os 
valores dos militares. Se verificar o saldo das provisões matemáticas, que impactam o 
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patrimônio líquido é de R$ 158 bilhões. Somando os militares e civis chega a R$ 196 
bilhões. A diferença totaliza R$ 37,6bilhões entre os lançamentos contábeis e o relatório do 
cálculo atuarial. O valor total das provisões matemáticas não confere com os valores que 
estão no relatório de cálculo atuarial. Além disso, o relatório não apresenta uma seqüência 
lógica em relação ao relatório do exercício anterior, havendo um conflito de valores e 
informações. 2º) Ofício 010/-IPREV/CF/RPPS/2020. Houve resposta ao referido Ofício. 
Segundo a INFORMAÇÃO nº 042/2020, datada de 20 de Agosto de 2020, recebida por 
esse Conselho destaca que, “em 28/02/2020, o IPREV autuou o processo IPREV 
907/2020, onde consta maiores detalhes.O referido processo não se encontra disponível 
para consulta segundo se verificou. Sendo uma informação pública, os Conselheiros 
decidiram, como último ato desse Conselho Fiscal, enviar um Ofício endereçado ao 
Presidente do IPREV, Senhor Kliwer Schmitt solicitando uma cópia do referido processo 
que será enviado aos novos Conselheiros para tomarem ciência. 3º)  Assuntos Gerais.Os 
Conselheiros cumprimentam a Servidora Elisa Meyer, Contadora do IPREV pelo seu 
empenho no aprimoramento das Notas Explicativas. Nesses quatro anos se percebeu que 
os textos se tornaram mais ricos em detalhes, devido a maior clareza nas notas, facilitando 
sobremaneira a compreensão dos dados dos demonstrativos financeiros. Externamos os 
nossos agradecimentos.  Os Conselheiros por unanimidade aprovaram a ata n° 108, que 
será assinada por todos tão logo possam se reunir presencialmente.  A Presidente 
Conselheira deu por encerrada a reunião. Assim, a reunião foi encerrada e eu, Raquel 
Santos Rachadel da Silva, lavrei apresente ata que vai assinada por esta Secretária e 
todos os demais Conselheiros presentes na reunião. 
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